	TÁBUA DE AVALIAÇÃO QUALITATIVA PARA A GERAÇÃO DE ÍNDICES AMBIENTAIS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E TERRAS INDÍGENAS EM MATO GROSSO DO SUL
MODELO 2026/2027
	(INSERIR LOGO OU NOME DA INSTITUIÇÃO REQUERENTE)



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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Nome da UC/TI: 

	1. OBJETO

	
1.1 Relatório Fotográfico para fins de comprovação da Avaliação Qualitativa das UCs/TIs: 
Obs: Assinale a (s) alternativa (s) para os itens a serem comprovados com registros fotográficos conforme assinalados nas Tábuas de Avaliação das UCs/TIs e/ou ações mencionadas no Relatório Anual de Aplicação dos Recursos do ICMS Ecológico.
( )   As placas para orientação/localização/identificação da UC/TI ;
( ) Realiza manutenção de estradas, aceiros, divulga a UC/TI, apoio para elaboração de plano de manejo, implementação do plano de manejo, fornece maquinário ou mão-de-obra, , cercamento, sinalização dos seus limites, apoio na fiscalização e advertir terceiros quanto à proibição de desmatamentos, queimadas, caça, apanha, captura de animais, outras;
(  ) Registro fotográfico referente ao Relatório Anual de Aplicação do Recursos do ICMS Ecológico;
(  ) O município coleta os resíduos sólidos da UC/TI e dá a destinação final adequada;
(  ) O município oferece orientação e educação ambiental quanto a conservação ambiental (gestão de resíduos sólidos, reciclagem, coleta seletiva, práticas adequadas de manejo e uso do solo, uso da água, do fogo nas UCs/TIs e para geração de renda nas TIs).
(  ) *Outras ações realizadas nas UCs e TIs que não estiverem listadas acima

Observações:  1- A legenda da fotografia deve conter descrição da ilustração, local, mês e ano;
                         2-  Este Relatório Fotográfico deve ser encaminhado apenas digital.

	2. ESPAÇO DESTINADO PARA ANEXAR AS FOTOGRAFIAS COM LEGENDA

	
 











	Formulário padrão do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul (Imasul).
Fonte: https://www.imasul.ms.gov.br/conservacao-ambiental-3/icms-ecologico/.
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